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r - FUNDAMnNTeçÃo E voro Do RELÃToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinat sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado tem por finalidade a alteraçío de dispositivos da Lei 6.696 de 201,7,Ler de Uso do

Solo no Município de Cascavel.

Segue a justificativa presente na N{ensagem de Lei:

"(...)
O presente Projeto de l-,ei uisa alterar os limites da MaroTona de UrbaniTação Espectfca - URBE 2, tendo em

uisla que, uáias empresas com aliuidades inerenles a instalação em URBE 2, hm procurado se instalar ao longo

das rodouias, as quais gerarão enprego e renda ao Município de Cauauel, contudo bá poucas áreas ditponíueis com

a atual legtslaçã0. A atual prEosta legislatiua objetiua aíualiqar o qoneamento e melhorar o deynuolyimenlo

ecoruômico do município. (...)"

Em relação à competência e iniciativa, não há impedimentos a serem elencados, pois o proleto está de

acordo com o que ptecoruza aCarta Política Vigente e os clemais diplomas legais elencados, vejarnos:
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Constrturção Fedetal, artrgo 30, I e VIII

'ArL 30. Compete aos Maninpios:
I - legis/ar sobre assurutos de interexe /oca/;

Wil - przmzuer, txl qae couber, adequado ordenamenÍo Íerritorial, medianle planelamento e contro/e do un, do

parce/amento e da ocupação do solo urbano;"

Impedoso ainda, citar o artrgo 182 caput, o qual determina:

'Art. 182. A política de desenuolaimento urbano, execulada pelo Poder Público muninpal, confonne diretrirys
gerais fxadas em lei, tem por obletiuo ordenar o pleno deseruao/uimenn das -fançõet sodais da ddade e garantir o

bem- estar de yas habiÍantes.

§ 1" O plaruo diretor, aprouado pela Cânara Manidpal, obrigaÍóio para ddadet com mais de uinÍe mil
habitantes, tí o instramento básico da política de deynuoluimento e de expansão urbalta".

Â Constituiçào Estadual do Estado do Paraná, no artigo 150

'Art. í 50. A politica de desenuolaimento urbano será execuÍada pelo Poder Público municipal, conforme

diretirys gerais fixadas em lei, Íendo por obleíiuo ordenar o desenaolyimento das funções da cidade e garantir o

bem-estar dos seus habitantes".

Âinda, a Lei Otgânica Municipal também estabelece a competência do município:

'Art. 19. Ao Município compete, prlaer a respeiío de seu peculiar interesse e bem-estar de sua populaçã0,

cabendo-lh e, piuatiuam ente, dentre outraJ, as segaintes atibuições:

I - /egislar sobre assuntos de interesse /ocal;

III - elaborar o Plano Diretor de DesenaolyimenÍo Urbano e Raral;
XIII - plangl'ar 0 ilsl e a ocupação do solo em sen teritóio;"

Hâ anda o artigo 28, IV do mesmo diploma legal:

'Art.28 Cabe à Cârnara, com sanção do Prefeito, dispor e legislar sobre as matérias de competância do

Ma nicípio, e spe cia lm e n te so bre :
W direÍrirys gerais de desenuoluimento urbano, plano diretor, p/ano de controle de uso, parcelamento e ocupação

do solo urbano;"

Destacamos ainda, o determinado pela Lei Complementar n" 91 de 2017, em especial o arugo 130:

'Art. / 30 O parcelamento do solo parafins urbaruos á regalamentado por lei municipal específca, wsando:

I - OrienÍar o prEero e a execução de qualquer empreendimento qae implique no parcelamento ou unficação do

solo para fins urbanos;
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II - Euitar a in$alação oa expansão de assentamentos urbanos em tíreas inadequadas;

III - Evitar a arbaniVzção de áreas de:prouidas de condições para desempenho de atiuidades urbanas;

IV - Atsegarar a ex*tência de parâmetros urbaníslicos e ambientais de iruteresse da coletiuidade ruos processos de

parcelamento e unifcação do solo parafn.r tlrbanl§."

Âssim, meüante o exposto, não se vislumbra no proieto em apÍeço, conflito nessas normâs, ou seja, não

há vedação Constitucional nem reseÍva de poder, não havendo qualquer impedimento ao referido projeto,

passa-se a avaiar os demais reqúsitos legais.

O denominado Estatuto das Cidades - Lei Federal 1,0.257 /2001, determina em seu texto legal a exigência

da paticipação popular, mais precisamente em seu arugo 43, I:

'Art. 43. Para garantir a gesíão democniÍica da cidade, deuerão ser uíi/iqados, entre outros, os seguinÍet

instrumenlot:

I - debates, audiências e consultas públicat;"

O proieto em apÍeço apÍesenta documentação que compÍovâ a exigida patticipação popular, que se deu

aúavés de reahzaçào de Audiência Pública, estando de acordo com o discipLnado pelo artigo supracitado. Desta

forma, nào há carência desse requisito legal.

Ainda, há que se avaliar a obrigatoriedade legal da participação do Conselho Municipal da Cidade -
CONCIDADE, na deliberação do conteúdo do Ânteprojeto, obrigatoriedade essa, determinada pela Leí 6.021

de 2072, que drspõe sobre a uniÍicação do Conselho Municipal de Planejameflto e Habitação - FHM e cda o

Conselho gestoÍ do fundo murucipal de habitação e dá outrâs providências", especialmente o atigo 4o, incisos I,

II e III:

'Art.4o Compete ao COIICIDADE CASCAVEL - Conselho Municipal da Cidade:

I - propor e deliberar nbre programas, instrumentos, normas e pioridades da Política de Deseruaoluimento do

Maruicipio;

II - acompanhar, fscaliqar, deliberar e aPrlaar a implementação da Política de DeseruaoluimenÍo do Muniúpio,
en eryecial 0s prlgramu re/atiaos à PzlíÍica de gestão do nlo urbano e rural, de babitaçã0, de nneamento

ambieruta/, de mobilidade e ÍranJpzrte e recomendar as prouidências necessárias ao cumpimento de seus obletiuos;

III - prEor e deliberar sobre a edição de normas gerais reladonadas à Politica de Deseruuolaimento do Muniúpio e

manifertar-re sobre propostas de alteração da legislação perlinente;"
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Assim, em observância ao teferido attigo, avaliando e considerando a documentação anexa ao projeto,

veri6.ca-se que houve deübetação do conteúdo pelo Conselho Municipal da Cidade - CONCIDADE, desta

forma, satisfazendo a exigência legal.

Portanto, apôs avabar a matéria como Relatot, nos teÍmos do artigo 38 caput, do Regimento Intetno, não

se verificam impedimentos constitucionais, legais, técnicos a ttamitaçào do presente projeto de Lei, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVBL.

II - VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus vereadoÍes âcompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁYEL ao projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes

Cascavel, 13 de outubro de2020

Presidente Secretário
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